
Câmara Municipal de Congonhas 
Ç]afJínete v er eaáor .Aníva[áo Coe{fio 

PROJETO DE LEI No(..l_i> /2010 

"Dispõe sob re cadastro de habilitação 
de lotes vagos do município e dá 
outras providências". 

A Câmara Mun icipal de Congonhas aprovou e eu Prefeito Mun icipal. sanciono e promul go a 
seguinte lei: 

Art. 1 o - Fica cri ado o cadastro de habi li tação ele lotes part iculares vagos sittmdos no 
município ele Congotlhas com destinação à implantação de Horta Comunitária ele caráter 
exc lusivamente social. 

§ I o - A criação do cadastro indicado neste arti go tem por fi nalidade o aproveitamento de 
terrenos particulares sem edi fi cação, cumprindo sua função social, como disposto no Plano 
Diretor, capítu lo lf, artigo 5°, bem como proporcionando a sua manutenção, limpeza e 
evitando sua erosão. 

§ 2° - A utili zação do terreno particular vago a que se refere o c:uput desta Lei para 
implantação de horta comLmitári a dependerá ela anuência formal do propri tário. 

§ 3° - Os lotes a que se refere o caput deste artigo pod rão ser utili zados por entidades 
comunitárias e outras da sociedade ci vil , devendo as mesmas comprovar amtalmente, junto ao 
órgão competente da Prefeitura de Congonhas o uso do bem. 

§ 4° - Em caso de uso em desacordo com caput do artigo a entidade perderá de imediato o 
direito de uso do bem. 

Art. 2° - Cabe ao Executivo gerenctar, por meto de seu órgão competente. o cadastro 
instituído por esta Le i. 

Art. 3° - O proprietário de terreno vago que manifeste interesse em co locar a sua 
propriedade a serviço do Municípi o para implantação de horta comunitári a deverá cadastrar-se 
no órgão próprio da prefeitura. 

Art. 4° - O cadastro para implantação de Horta Comunitária será divul gado pelo executivo. 

Art. 5° - O Executivo gerenciará a celebração dos contratos a serem firm ados entre o 
proprietário elo terreno e entidades comunitárias e outras ela sociedade civil , sem fin 
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Parágrafo único - No contrato a que se refere o caput deste artigo deverão constar c láusul as 
que determinem: 

I-a destinação do imóvel; 

II - o prazo da cessão do imóvel deverá ser anua l podendo ser prorrogável por período 
igual, mediante laudo de fiscal ização do uso do imóvel e de acordo com a vo ntade das partes ; 

1ll - a garantia ao propri etár io da devolução el o imóvel, nas mesmas condições receb idas 
à época da cessão do direito de uso , proibido qualquer tipo de edi ficação no imóve l. 

Art. 6° - O Executi vo regul amentará a presente i no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de publicação desta Lei. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigo r na data de sua pub licação. 

Congonhas, 12 de novembro de 201 O 
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(ja6ínete \!eyeaáor Jtníva[áo Coe[ho 

JUSTIFICATIVA 

Este Proj eto de Le i visa à criação do Programa Horta Comunitária no Município de 
Congonhas, mediante a uti lizaçã.o de terrenos particulares vagos. 

Trata-se de iniciativa de grande importânc ia para a comunidade uma vez que impede a 
contaminação da população por doenças transmissíveis, causadas por ratos e insetos 
provenientes dos lotes vagos que não são submetidos à limpeza contínua e efetiva de seu 
terreno. 

A criação desse Programa também prop1cwrá aos moradores de seu entorno uma maior 
segurança, já que esses lotes são constantemente uti lizados por marginai s e consumidores de 
drogas. 

Essa intervenção possibilita1·á, portanto, um efetivo trabalho nas áreas de saúde, 
aba tecimento e segurança, importantes para a população do Município, além de benefic iar o 
meio ambiente. 

GVAC/mtg 

Congonhas, 12 de novembro de 201 O 

-r:À/~_ 
ntô~antos Coelho 
Vereador PPS 
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Congonhas, 28 de janeiro de 2011. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref: .: Pro jeto de Lei 133/2010 - dispõe sobre cadastro de habitação de lotes vagos do 
mtmidpio de rongonhas e dá ont:ras provirlências. 

PARECER 

Versa o projeto sobre criação de cadastro de habitação de lotes vagos do Município , 
visando o aproveitamento de terrenos particulares para implantaç ~o de horta comunitária. 

Visa o projeto a instituição de cadastro a ser implantado pdo Executivo, com obrigações 
e atividades. 

O projeto foi proposto por Edil, ou seja, foi de iniciativa parlamentar. 

Em que peses a nobre iniciativa desta Câmara, o pro jeto estabelece uma série de 
obrigações para órgãos e Secretaria pertencentes ao quadro administrativo da Prefeitura, 
ofendendo, desde modo, o art. 2° da Constituição Federal. 

Isto porque, o referido artigo consagra o princípio da sepc ração de funções dos Poderes, 
cerne do Estado Democrático de Direito, o qual serve de pon to de partida para estruturar os 
órgãos estatais, titulares de atribuições típicas, não se admitindo qualquer tipo de sobreposição. 

O Executivo, em consonância com os princípios da legali Jdde, legitimidade e democracia 
participativa, gerencia a máquina estatal (artigo 84, II da CF/88 ), promovendo ações voltadas 
para o desenvolvimento e melhoria da sociedade. Assim, incu lll be ao Chefe desse Poder, no 
exercício de sua atribuição típica de ferenciar o aparelho estataL Tiar e desenvolver programas, 
quaisquer que sejam, de forma exclusiva, sem a oitiva do Parlamento . 

Portanto, o Legislativo não está autorizado a instituir programa, sob pena de invadir seara 
de atuação típica do Executivo, ferindo , assim, o princípio da separação de funções, conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Não bastassem tais considerações, releve-se, ainda, a inconstitucionalidade de iniciativa 
da Câmara Mtmicipal de projeto de lei cujo teor implique aum nto de despesa prevista na lei 
orçamentária anual , por ser matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo 
(CF/88, artigo 165, §5° c/c artigo 63 , 1), sob pena de rompe r o equilíbrio entre os Poderes 
Municipais. 



Número do processo: 1.0000.07.462696-11000(1) 

Relator: RONEY OLIVEIRA 

Data do Julgamento: 0811 0/2008 

Data da Publicação: 0711112008 

Ementa: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Vício de iniciativa no devido processo legislativo. 
Ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de com pd ência exclusiva do Chefe do 
Poder Executivo. Ofensa ao princípio da separação dos pode res. Aumento de despesas sem 
previsão de receita. Ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal. epresentação acolhida. 

Súmula: À UNANIMIDADE, ACOLHERAM A R E RESE TAÇÃO. 

Número do processo: 1.0000.07.456153-11000(1) 

Relator: JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES 

Data do Julgamento: 13/05/2009 

Data da Publicação: 10/06/2009 

Ementa: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DE INICIATIVA DA 
CÂMARA DE VEREADORES - INGERÊNCIA NA AD l NISTRAÇÃO MUNICIPAL 
COM AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA - VIO LAÇÃO DE PRINCÍPIO DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALI DADE - REPRESENTAÇÃO 
PROCEDENTE. - É inconstitucional a lei de iniciativa d ~ Câmara de Vereadores que 
acarreta aumento de despesa da Administração Pública nã o prevista no orçamento, bem 
como que viola princípio da Constituição Estadual, que prev i: que as leis municipais devem 
observar os princípios das Constituições dos Estados e da Re pú blica. 

Súmula: JULGARAM PROCEDENTE. 

Número do processo; LOOOO.OSA22584-2/000(2) 

Relator: EDELBERTO SANTIAGO 

Data do Julgamento: 2411 0/2005 

Data da Publicação: 07/ 12/2007 

Ementa: 

Pr-ec!são: 49 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei C omplementar no 085/2005 do 
Município de Oliveira, de iniciativa legislativa - Incentivo fiscal para a realização de 
projetos culturais no âmbito da municipalidade- Criação de élr"gãos- Inconstitucionalidade 
- Vício de iniciativa - Renúncia de receita - Finanças públic~ s - Aumento de despesas, sem 

indicação da necessária fonte de receita correspondente - l~ev~' ' 



Legislativo em esfera de competência privativa do Chef do Executivo Municipal -
Infringência ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo 
6°, da CEMGE, de observância obrigatória nos Municípios , 10s termos dos artigos 172 e 
173, caput e § 1°, do mesmo Diploma Legal Representação j ulgada procedente, rejeitada a 
preliminar. 

Súmula: REJEITARAM PRELIMINAR. NO MÉRfTO, JULGARAM 
PROCEDENTE O PEDIDO. 

Conciuímos pois, pela inconstitucionalidade formai do prujeto em questão, por vício de 
iniciativa. 

Este é o nosso parecer, smj. 

A~ - IJJJo; 
t\l~oMelillo 

PROCURADOR DO LEGISLATl \' 0 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

REQUERIMENTO No 025/2011. 

Exmo.Sr. 
Adivar Geraldo Barbosa 
Presidente da Comissão de Legislação 

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais 
vigentes, requer a V.Exa. a retirada de tramitação dos Projetos de Leis n° 01412011- dispõe sobre 
criação de cadastro de prestadores de serviços comunitários e 13312010- dispõe sobre cadastro 
de habitação de lotes vagos do município de Congonhas, de sua autoria. 

Câmara Municipal de Congonhas, 1° de fevereiro de 2011. 
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